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seletiva da pasta, para inserção de folhas, sem a necessidade 
de retirada total dos documentos, é composto de 3 partes, nas 
medidas: plaqueta: 22mm x 105mm lingueta: 80mm de compri-
mento x 110mm (l) x 20mm (h); encaixe tipo “c”: 82mm (l) x 
60mm (h)medidas do prendedor montado: 140mm (c) x 82mm 
(l) MEDIDAS DA PASTA (fechada): 370 mm largura x 260 mm 
altura x 30 mm lombada.

QUANTIDADE: 10.000 (dez mil)
PREÇO UNITÁRIO: R$ 11,50
DETENTORA: FEMAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PASTAS 

PARA ARQUIVAMENTO LTDA. EPP.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Registro de Preços para aquisição de pastas pendulares 

destinadas a atender às necessidades desta Instituição.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com 

as necessidades do MPSP e por meio da emissão de Nota de 
Empenho.

2.2. Os materiais deverão ser entregues em até 30 (trinta) 
dias corridos nos termos do item IX do Edital do Pregão Eletrô-
nico 020/15

2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre os materiais entregues e 
o especificado na proposta, a DETENTORA deverá substituí-los 
em, no máximo, 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1.1. O pagamento será efetuado no 30º) dia a contar da 

data de emissão do Termo de Aceite Definitivo de cada lote, a ser 
efetuado por esta Instituição, e se processará mediante crédito 
em conta corrente da licitante vencedora no Banco do Brasil S.A, 
nos termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 
que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado 
da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia 
devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da 
Lei Estadual 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão 
de 0,5% ao mês, calculados pro rata tempore em relação ao 
atraso verificado.

4.4. Constitui condição para a realização do pagamento, a 
inexistência de registro em nome da DETENTORA no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – Cadin Estadual.

4.5. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão 
da nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme o caso e legislação 
em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em com-

patibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo 
fornecimento do objeto contratado.

5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado 
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
aceitação definitiva do mesmo.

5.4. A DETENTORA deverá comunicar às alterações que 
forem efetuadas em seu Contrato Social.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de 

acordo com o estabelecido no edital.
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente 

ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 8.666, de 21-06-
1993, 10.520, de 17-07-2002, e no Ato (N) 308/2003 - PGJ, de 
18-03-2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 020 /2015, seus 
Anexos e a proposta da DETENTORA.

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, 13-11-2015.
LUIZ HENRIQUE CARDOSO DAL POZ
Promotor de Justiça
Diretor-Geral
SERGIO MAFFEI FILHO
FEMAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PASTAS PARA ARQUI-

VAMENTO LTDA. EPP.
FERNANDO CELSO LAGOS
FEMAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PASTAS PARA ARQUI-

VAMENTO LTDA. EPP.
JAIRA ALVES SOUZA GIL
FEMAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PASTAS PARA ARQUI-

VAMENTO LTDA. EPP.
 Aviso Dg/Mp 013/2016, de 2-9-2016
O Diretor Geral do Ministério Público do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando reco-
mendação realizada pelo Centro de Engenharia do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, AVISA aos Excelentíssimos 
Membros do Ministério Público e aos digníssimos Servidores e 
Colaboradores da Instituição que laboram no Edifício Sede que, 
em face do programa de manutenção preventiva e corretiva do 
sistema de ar condicionado central do prédio, a partir do próxi-
mo dia três de setembro e nos próximos três finais de semana, 
a empresa contratada estará procedendo à limpeza dos dutos 
de ar do sistema, bem como à lavagem de todas as grelhas 
de insuflamento e exaustão de ar das salas. Informa, ainda, 
que todas as grelhas, após recolocadas, deverão permanecer 
abertas até a finalização da limpeza total dos 2.982,00m de 
dutos do sistema, condição necessária para que seja efetuada a 
regulagem e calibragem das 62 máquinas (fan-coils) do sistema, 
instaladas nos diversos pavimentos do edifício. Os Diretores 
das Unidades Administrativas lotadas no Edifício Sede deverão 
providenciar a ciência, por parte de seus subordinados, quanto 
ao teor do presente.

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Apostila da Diretora, de 1-9-2016
Declarando que: em atendimento à Obrigação de Fazer, 

contida no Processo 1010456-42.2014.8.26.0053 - Ação Ordi-
nária, a autora Carlene Nunes da Silva, RG. 7.989.960, Oficial 
de Promotoria Aposentada, faz jus, nos termos do art. 129, da 
Constituição Estadual, à incidência dos adicionais por tempo de 
serviço sobre o salário padrão, a gratificação especial, a gratifi-
cação fixa, a gratificação extra e o abono concedido pela L.C. 
882/00, respeitada a prescrição quinquenal.

(Republicada por necessidade de retificação D.O. de 2-9-
2016)

ANEXO 01
ESTIMATIVA DE AQUISIÇÃO E PREÇOS MÁXIMOS UNITÁRIOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MÁXIMA QUANT. MÍNIMA UNIDADE QUANT. MÁXIMA PARA QUANT. MÍNIMA PARA PREÇO MÁXIMO
   ANUAL ANUAL  CADA AQUISIÇÃO INDIVIDUAL CADA AQUISIÇÃO INDIVIDUAL UNITÁRIO (R$)

2 PAPEL SULFITE - FORMATO A4 – gramatura 75 g/m², medindo (210 x 297) mm, alvura mínima  13.500 750 Pacote (conten-do 500 folhas). 13.500 750 14,99
 de 90%, conforme Norma ISO, opacidade mínima de 87%, umidade entre 3,5% (+/- 1,0), 
 conforme Norma Tappi, corte rotativo, PH alcalino, na cor branca, embalagem revestida em 
 Bopp, produto com certificação ambiental FSC ou CERFLOR, com selo e código de licença 
 impressos na embalagem.

Ata De Registro De Preços 004/2016
Pregão Eletrônico 008/2016
Processo 145/16 – Dg/Mp
O Ministério Público Do Estado De São Paulo, CNPJ 

01.468.760/0001-90, situado na Rua Riachuelo, 115, Centro, 
São Paulo, SP, CEP 01007-904, na qualidade de Órgão Geren-
ciador, neste ato representado Diretor-Geral, Doutor RICARDO 
DE BARROS LEONEL, Promotor de Justiça, no exercício da 
competência delegada pelo Ato 045/03 - PGJ, de 15-05-
2003, doravante designado MPSP, e a(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) 
social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante 
denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajus-
te para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 
10.520/2002, do Decreto 47.297, de 06-11-2002, e, onde couber, 
do Decreto Estadual 47.945/03, com as alterações que lhe foram 
incorporadas e Ato (N) 597/2009 – PGJ, de 01-07-2009, bem 
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA
Denominação: Inforshop Suprimentos Ltda.
Endereço: Rua Juca de Azevedo, 120 – Jardim Alvorada – 

São Paulo/SP
CEP 04654-015
CNPJ: 56.215.999/0001-40
Representante Legal: Jane C. de Freitas Silva
RG: 20.597.786 SSP/SP
CPF: 136.275.368-86
ITEM 4 - PAPEL RECICLADO - FORMATO A4 – gramatura 75 

g/m² (+/-3,0), medindo (210 x 297) mm, espessura 0,098 mm 
(+/- 0,007), aspereza Bendtsen 250 ml/min (+/- 100), alcalino 
multiuso, compatível com copiadora e impressora acima de 100 
cópias/min, resistência cera Dennison 12-16, Norma NBR-NM 
255/01, na cor palha, embalado em resmas, em papel revestido 
com filme BOPP, original do fabricante do papel.

QUANTIDADE: 13.500 (treze mil e quinhentos) pacotes, 
contendo 500 (quinhentas) folhas cada.

MARCA/MODELO: CHAMEX NACIONAL/ ECO
PREÇO UNITÁRIO: R$ 12,20
DETENTORA: Inforshop Suprimentos Ltda.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Registro de Preços para aquisição de papéis.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com 

as necessidades do MPSP e por meio da emissão de nota de 
empenho.

2.2. Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) 
dias corridos, a contar do 1º dia útil, seguinte à data de rece-
bimento da nota de empenho, na Subárea de Almoxarifado do 
MPSP, localizada na Avenida Casa Verde, 571/593, Casa Verde, 
São Paulo-SP, telefones: (11) 3775-4121/4125, ou em outro local 
a ser definido oportunamente nos limites da Capital, a critério 
da Administração, sem ônus adicional para o Ministério Público 
do Estado de São Paulo.

2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre o material entregue 
e o material especificado na proposta, a DETENTORA deverá 
substituir o mesmo em, no máximo, 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado no 30º) dia a contar da 

data de emissão do Termo de Aceite Definitivo relativo a cada 
item entregue, a ser efetuado por esta Instituição, e será pro-
cessado mediante crédito em conta-corrente da DETENTORA no 
Banco do Brasil S/A, nos termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 
que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado 
da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia 
devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da 
Lei Estadual 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão 
de 0,5% ao mês, calculados pro rata tempore em relação ao 
atraso verificado.

4.4. Constitui condição para a realização do pagamento, a 
inexistência de registro em nome da DETENTORA no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – Cadin Estadual.

4.5. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão 
da nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme o caso e legislação 
em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em com-

patibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo 
fornecimento do objeto contratado.

5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado 
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
aceitação definitiva do mesmo.

5.4. A DETENTORA deverá comunicar às alterações que 
forem efetuadas em seu Contrato Social.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de 

acordo com o estabelecido no edital.
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente 

ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 8.666, de 21-06-
1993, 10.520, de 17-07-2002, e no Ato (N) 308/2003 - PGJ, de 
18-03-2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO nº /2016, seus 
Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA – FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, de maio de 2016.
RICARDO DE BARROS LEONEL
Promotor de Justiça
Diretor-Geral
JANE C. DE FREITAS SILVA
Inforshop Suprimentos Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2016
PREGÃO ELETRÔNICO 008/2016
PROCESSO 145/16 – DG/MP
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 

01.468.760/0001-90, situado na Rua Riachuelo, 115, Centro, 
São Paulo, SP, CEP 01007-904, na qualidade de Órgão Geren-
ciador, neste ato representado Diretor-Geral, Doutor RICARDO 
DE BARROS LEONEL, Promotor de Justiça, no exercício da 
competência delegada pelo Ato 045/03 - PGJ, de 15-05-
2003, doravante designado MPSP, e a(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) 
social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante 
denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajus-
te para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 
10.520/2002, do Decreto 47.297, de 06-11-2002, e, onde couber, 
do Decreto Estadual 47.945/03, com as alterações que lhe foram 
incorporadas e Ato (N) 597/2009 – PGJ, de 01-07-2009, bem 
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA
Denominação: Método ABC Comércio e Informática EIRE-

LI - ME
Endereço: Rua Corunha, 285 – Parque Jabuticabeiras – 

Diadema/ SP
CEP 09920-640
CNPJ: 03.291.140/0001-54
Representante Legal: Alexandre Luís Neves
RG: 23.583.118-9 SSP/SP
CPF: 135.553.908-05
ITEM 5 - PAPEL RECICLADO - FORMATO A4 – gramatura 75 

g/m² (+/-3,0), medindo (210 x 297) mm, espessura 0,098 mm 
(+/- 0,007), aspereza Bendtsen 250 ml/min (+/- 100), alcalino 
multiuso, compatível com copiadora e impressora acima de 100 
cópias/min, resistência cera Dennison 12-16, Norma NBR-NM 
255/01, na cor palha, embalado em resmas, em papel revestido 
com filme BOPP, original do fabricante do papel.

QUANTIDADE: 4.500 (quatro mil e quinhentos) pacotes, 
contendo 500 (quinhentas) folhas cada.

MARCA/MODELO/PROCEDÊNCIA: ECO/ MILLENNIUM/ 
NACIONAL

PREÇO UNITÁRIO: R$ 17,45
DETENTORA: Método ABC Comércio e Informática EIRELI 

- ME

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Registro de Preços para aquisição de papéis.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com 

as necessidades do MPSP e por meio da emissão de nota de 
empenho.

2.2. Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) 
dias corridos, a contar do 1º dia útil, seguinte à data de rece-
bimento da nota de empenho, na Subárea de Almoxarifado do 
MPSP, localizada na Avenida Casa Verde, 571/593, Casa Verde, 
São Paulo-SP, telefones: (11) 3775-4121/4125, ou em outro local 
a ser definido oportunamente nos limites da Capital, a critério 
da Administração, sem ônus adicional para o Ministério Público 
do Estado de São Paulo.

2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre o material entregue 
e o material especificado na proposta, a DETENTORA deverá 
substituir o mesmo em, no máximo, 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado no 30º) dia a contar da 

data de emissão do Termo de Aceite Definitivo relativo a cada 
item entregue, a ser efetuado por esta Instituição, e será pro-
cessado mediante crédito em conta-corrente da DETENTORA no 
Banco do Brasil S/A, nos termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 
que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado 
da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia 
devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da 
Lei Estadual 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão 
de 0,5% ao mês, calculados pro rata tempore em relação ao 
atraso verificado.

4.4. Constitui condição para a realização do pagamento, a 
inexistência de registro em nome da DETENTORA no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – Cadin Estadual.

4.5. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão 
da nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme o caso e legislação 
em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em com-

patibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo 
fornecimento do objeto contratado.

5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado 
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
aceitação definitiva do mesmo.

5.4. A DETENTORA deverá comunicar às alterações que 
forem efetuadas em seu Contrato Social.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de 

acordo com o estabelecido no edital.
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente 

ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 8.666, de 21-06-
1993, 10.520, de 17-07-2002, e no Ato (N) 308/2003 - PGJ, de 
18-03-2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO nº /2016, seus 
Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA – FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, de maio de 2016.
RICARDO DE BARROS LEONEL
Promotor de Justiça
Diretor-Geral
ALEXANDRE LUÍS NEVES
Método ABC Comércio e Informática EIRELI - ME

A N E X O 01
ESTIMATIVA DE AQUISIÇÃO E PREÇOS MÁXIMOS UNITÁRIOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MÁXIMA  QUANT. MÍNIMA UNIDADE QUANT. MÁXIMA PARA QUANT. MÍNIMA PARA PREÇO MÁXIMO
  ANUAL ANUAL  CADA AQUISIÇÃO INDIVIDUAL CADA AQUISIÇÃO INDIVIDUAL UNITÁRIO (R$)

4 PAPEL RECICLADO - FORMATO A4 – gramatura 75 g/m² (+/-3,0), medindo (210 x 297) mm,  13.500 750 Pacote (conten-do 500 folhas). 13.500 750 17,45
 espessura 0,098 mm (+/- 0,007), aspereza Bendtsen 250 ml/min (+/- 100), alcalino multiuso, 
 compatível com copiadora e impressora acima de 100 cópias/min, resistência cera Dennison 
 12-16, Norma NBR-NM 255/01, na cor palha, embalado em resmas, em papel revestido 
 com filme BOPP, original do fabricante do papel.

ANEXO 01
ESTIMATIVA DE AQUISIÇÃO E PREÇOS MÁXIMOS UNITÁRIOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MÁXIMA  QUANT. MÍNIMA UNIDADE QUANT. MÁXIMA PARA QUANT. MÍNIMA PARA PREÇO MÁXIMO
  ANUAL ANUAL  CADA AQUISIÇÃO INDIVIDUAL CADA AQUISIÇÃO INDIVIDUAL UNITÁRIO (R$)

5 PAPEL RECICLADO - FORMATO A4 – gramatura 75 g/m² (+/-3,0), medindo (210 x 297) mm,  4.500 250 Pacote (conten-do 500 folhas). 4.500 250 17,45
 espessura 0,098 mm (+/- 0,007), aspereza Bendtsen 250 ml/min (+/- 100), alcalino multiuso, 
 compatível com copiadora e impressora acima de 100 cópias/min, resistência cera Dennison 
 12-16, Norma NBR-NM 255/01, na cor palha, embalado em resmas, em papel revestido com 

 filme BOPP, original do fabricante do papel.
 Despacho do Diretor-Geral
Ata de Registro de Preços 055/2015
Pregão Eletrônico 020/2015
Processo 407/15-DG/MP
O Ministério Público do Estado de São Paulo, CNPJ 

01.468.760/0001-90, situado na Rua Riachuelo, 115, Centro, 
São Paulo, SP, CEP 01007-904, na qualidade de Órgão Geren-
ciador, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Doutor 
LUIZ HENRIQUE CARDOSO DAL POZ, Promotor de Justiça, no 
exercício da competência delegada pelo Ato 045/03 - PGJ, de 
15-05-2003, doravante designado MPSP, e a(s) empresa(s) abai-
xo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) 
social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante 

denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajus-
te para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 
10.520/2002, do Decreto 47.297, de 06-11-2002, e, onde couber, 
do Decreto Estadual 47.945/03, com as alterações que lhe foram 
incorporadas e Ato (N) 597/2009 – PGJ, de 01-07-2009, bem 
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA
Denominação: FEMAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PASTAS 

PARA ARQUIVAMENTO LTDA. EPP.
Endereço: Rua Doutor Jaci Barbosa, 320, Vila Carrão, São 

Paulo – SP, CEP 03447-000.
CNPJ: 03.961.892/0001-85.

Representantes Legais: SERGIO MAFFEI FILHO, CPF 
088.225.418-98; FERNANDO CELSO LAGOS, CPF 085.955.228-
47; e JAIRA ALVES SOUZA GIL, CPF 073.515.398-12.

ITEM 1
PASTA PENDULAR:
Em papel cartão de massa única na cor verde marmorizado 

de 0,50mm e gramatura de 614 g/m², com lombada de 30 mm, 
dura e reforçada com “tyvek branco”, com cabide em polieti-
leno de alto impacto de duas posições inteiriço cobrindo toda 
a extensão do cartão com encaixe para porta-etiqueta. Sem 
impressão, para acondicionamento e organização de papéis 
e documentos. Com prendedor interno tipo tubular de plásti-
co polipropileno copolímero flexível, que permite a abertura 


